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A Sua Excelência o Senhor

VEII. DOMINGOS OLNIIIIIA DOS SANTOS
Presidcntc da Câmara Municipal de Cácercs
I{ua Coronel José Dulcc, csq. Rua Gal Osório
Cáceres - M'l'- CIIP 78210-056

lleí: I'rotocolo n" I 3.7 32/2022 tle 0l /06/2022

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

en lL r (:6 r2o)l

Senhor Presidente:

Acusarnos o reoebirnento do Ofício n" 73212022-S:l,,lCMC, por meio do qual

essa Colenda Cârnara cncarlinha-nos a Indicação n.o 48912022, de autoria da ilustre

vercadora, Mazéh Silva (I'}'l'), quc indica ao Ilxcoutivo Municipal (Secretaria Municipal de

Fazenda) e à llrrpresa llrasileira de Correios e 'l'clégrafos a regularizaçáo do serviço de

entrcga de corrcspondôncias no llairro São Lourcnço, ncsta cidade.

IJm rcsposta, cumpro-nos esclarccer quc a entrega postal em domioílio é

garantida quando todos os irnóvcis do seu bairro atendcrcm os requisitos de endcrcçamento

previstos no artigo 4o da Portaria 3lll1998 do Ministório das Comunicações. Ilsta exigênoia

legal se faz neccssária dcvido à sogurança postal, pois ao se cfetuar cntrcga postal ern

domicílios dc bairros scll ossas condiçõcs dc endcrcçamcnto, corre-se o risco dc quebra do

sigilo postal, o quc ó orime apcnado oom pena dc detenção, conforme estabelecido no

Codigo Ponal Ilrasilciro c na Lci Postal.

Atcnciosarnente.

ANTÔNI

Ltno
Na Sessâo de:

&%*2à

Av. Blasil, no I l9 - Centro Operacional dc Chccrcs - COC - CDP 78.2 l0-906 Cáceres - MT - Brasil
I)AIIX: (065) 3223-1500 - rvivrv.caceres.mt.gov.br - Il-rrail: gabinete.caceres@gmail.com


